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JURIDICO

PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAITÍENTO DE COMPRAS)

AVISO DE I,ICTT,ICÃO

cotMITE N" 036/20rr

A PREFEITT,RA MUNICIPAL DE IIJIA COMPRIDÀ, entidade pública, irscrita no

C.N.P.J./M.F. sob o n" «.O37.872/OüJI47, com sede na Avenida Beira Mar, n" 11.000 -
Balneário Meu Recaúo, neste Mmic,lpio de llha Compridq Estado de SÍb Paulo, toma público,

para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do

ripo Menor Preço, objetivando a AQLnsIÇÃo DE MOBILIÁRIO PARA EsCRrrÓRIo CoM
FORNECTMENTO DE MÃO DE OBRÂ PARA INSTALAÇÃO E MOÀITAGEM, VISANDO

A ADEQUAÇÃO DA SALA DO GABINETE DO SENHOR PREFEITO MI.JNICIPAL,

STTUADO À ,q.VENID,A BEIRA MA& Tf I I.MO, BALNEÁRIO MEU RECANTO, NESTE

MUNICÍPIO DE ILHA CoMPRIDA ESTADo DE SÂo PAULO, de acordo com relação em

anexo e de acordo com as noÍmâs deste instrum€nto convocatório e dal.P.r 8.66í,193 e alteraÇões

posteriores. O recebimento e abertura dos orvelopes de Flabilitaçâo e PÍoposta de Preços dar-se-

á no dia 20 de maio de 20ll, às l0:fi) horas, na Sala do Setor de Compras da Prefeitura

Municipal de Ilha Comprid8, no andereço acima e as informações serão p'restadas pelo fone

(0XXl3) 3842.7000 e fax (0)0(13) 3842.1141, nos horiârios das 09:00 as 12:00 e das 14:00 às

17:00 horas de segrmda a sorta feirq até 02 dias úleis ell€Íiores à raliz,ffu do certame

licitatório .

A presente licilaçâo seíá regida pela L€i N" 8.666, de 2l de juúo de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

cr-Á,usu,,l rnnnrne - no orunro

AQUISIÇÃO DE MOBILúRIO PARA ESCRTTóRIO, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MONTAGEM, VISANDO A ADEQUAÇÃO DA SALA
DO GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUMCIPAL, SITUADO À AVSNIOA ATTRÂ
MA& lf ll.00o, BALNEÁruO UgU RECANTO, NESTE MUNICÍpIO Op llHa
COMPRIDA ESTADO DE SÃO PAUI,o, EM CONFORMIDADE COM A RJ,LAÇÃO EM
ANEXO.

CLÁUSULA SECUNDA- DA APRESENTACÃO

Os proponentes deverão apresenlar a Proposta de Preços em envelope, irdevassável, com
identificaçlto clara do proponenl,e referente à licitação e identificando o conteúdo do envelope.
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clÁusur-l TERCEIRA - nl,s coxucÕEs DE pARTrcplÇÃo

3.1 - Serão admitidos a puticipar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na
forma da lei, para os fins do objeto pldteado;

3.2 - É vedada a qualquer pessoa fisica oujurídica a repres€ntação, na pre*nte licitação, de mais
de uma empresq

3.4 - O local de enúega do envelope contendo a "PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneánio Meu
Recanto, no Municipio de Ilha Comprid4 Estalo de São Parlo, úé as lo:00 horas do dia 20 de

maio de 2011, no Departamento de Compras;

3.5 - Após a dala e hoúrio estabelecidos para o recebimanto do envelope, nenhum outro será

aceito e nem tampouco seÍib permitidos adandos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, arulisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

3.7 - Ao apres€ntaÍ pÍoposta o proponslte se obriga nos termos do presorte Convite.

CLÁUSULA OUINTA - PROPOSTA DE PR-ECOS

5.1 - O proponente deverá apresentar no anvelope -PROPOSTA DE PREÇOS', propostq
datílografada ou impressa por meio eletrônico, s€m raltuÍas e ernerúas, carimbada e assinada
pelo representânle legal da onpresa em 0l (uma) üa o s€guiÍte:

5.1.1 - Preço total referente ao fornecimento do objao desta licitação e sewiços úns, em moeda

corrente nacional, incluindo impostos, frete e crcargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagen€fito: O pagúnento será efetudo de rcordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pda Prefeitura, mediante a apr€s€útação da respectiva nota fiscal.

5.1.3 - Validade da proposta 30 (TÍinta) dias, a partir da d8Ía da Úertura dos anvelopes no. 02
,PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1 .4 - A inobservância da.s determinações acim4 implicará na desclassificação da pÍoponente.

#

3.3 - A proponente deveni se fazer repres€mtar por pessoa deüdamente credenciado para praticar
todos os atos nec€ssál-ios ern nome da eÍnpÍ€sa ern todas as et4as da pres€Íúe licitaçiiro;

CLÁUSULA SEXTÀ _ DA ABERTURÂ E JULGAMENTO
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O.t - À 10:00 horas do dia 20 de maio de 2011, a Comissão de Licitações da Prefeitura

Municipal de Ilha Comprida ou ftmcioniirio designado, rannir-se-á em sala própria e, na presença

de no miíximo uÍn ÍepÍes€ntante de cada propormtg procederá como adiante indicado:

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS'das empresas proponentes;

6.2.1 - Será desclassiÍicada a propon€nte que

I.- deixaÍ de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório:

II.- apÍesentar oferta de vantagem não pÍeústa neste iÍstruln€ÍÍo convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das denuis pÍoponeíÍes;

IIL- apresantar preços manifestamente inexeqüveis ou excessivos;

6.3 - fuós a anáIise das propostas apresanladas, a Comissb de Licitação declara-á vencedora a
proponente que, tendo alendido a todas as oiigências deste Corwite, apÍesentou o menoÍ preço.

CIÁUSULA SÉTIMÂ - DAS DISPOSICÕES FI{AIS

7.1 - Em caso de revogaç5o ou anula@ deste CoÍwite, serão úservadas r disposições da Lei
Federal n" 8.6«193 e alterâçõ€s;

7.3 - Os interessados que tiverem dúüdas sobre o presente instrurnento convocatório, serão

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às l2:ü) horas e das 14:00 às 16:00

horas, ern dias úteis de ? à I feira ou através do ldefone ($o(13) 3M2.7000.

7.4 - Aptica-se ao preseÍrte iÍstrum€nto convocalório nas paÍes omissas, a legislação em vigor

IIha Comprida,02 de Maio de 2011.

DÉCIo JOSÉ YENTURA
Prefeiúo Municipal


